
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL - MS
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA DEZOITO, 758 - CENTRO

Indicação: 1065 / 2019 

INDICA-SE à Mesa, na forma regimental, e depois de ouvido o Douto Plenário de Deliberações, o
envio de expediente ao Prefeito Municipal João Carlos Krug, para que padronize a cobrança da
Taxa de Embarque da Rodoviária Municipal em Reais e não em UFM como é feito atualmente. E
ainda, promova a redução deste valor para R$ 3,00 (Três Reais).

JUSTIFICATIVA
A Taxa de Embarque, hoje na Rodoviária, está disposta em UFM ao valor de 2 unidades. Ocorre
que o passageiro, por muitas vezes, não sabe o que está pagando, afinal não tem familiaridade com
os valores das UFM de nossa cidade. Nossa proposta é que este valor seja expresso em reais, para
que o passageiro tenha plena consciência de quanto ele está pagando de fato pela utilização da
Rodoviária Municipal e não gere mais confusões em relação a este valor. Solicitamos também a
redução e padronização da cobrança ao valor de R$ 3,00, pois acreditamos que este custo bastará
para que as manutenções dos serviços da Rodoviária continuem e será um valor mais justos aos
passageiros de Chapadão do Sul para outras localidades. Esta é a propositura.

   
Sala das Sessões, 10 de Junho de 2019

Anderson Abreu
2° Secretário(a) - DEM
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